
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.827/2022 

Torna-se público que o Município de Pinheiro — MA através da Comissão Central de Licitação, 
por intermédio do Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM 
no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n'.8.078/90 Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubrode 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 22 de junho de 1993 e asexigências estabelecidas neste Edital. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal — www.comprasgovernamentais.gov.brUnidade
Administrativa do Governo Federal (UASG): 980869 
Data da sessão: 17 de maio de 2022.Horário: 14:30 (quatorze horas e trinta minutos), (Horário 
de Brasília). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para lo,Ração de máquinas de 
reprografia, com insumos e manutenção preventiva e corretiva com su uição de peças, com 
tiragem de copias e impressões ilimitadas, a serem disponibilizadas para 'todas as secretarias do 
município de Pinheiro-MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme + i tante 'do TerrnO de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças. 

2.2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei n°8.666/93 e no Decreto Federal n°7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de 

Preços. 

2.2.2. As Contratações por órgãos ou entidades "caronas-  não poderão e eder a totalidade dos 
n,cabendo 
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ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento. 

2.3.D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

EFEÍTU 
PRÓC 
%Nb 

2.3.1.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
2.3.2. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
2.3.3. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
2.3.4. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioràqueles 
praticados no mercado; ou 
2.3.5. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
2.3.6.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas na minuta da Ata de Registro de preços 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, asseguradoo contraditório e a ampla defesa. 
2.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
2.4.1. por razão de interesse público; ou 
2 pedido do fornecedor. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite aparticipação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2.0 cadastro no SICAF deverá ser feito riQ Portal de Compras do Governo Federal,no sítio 

www.cornpraswvernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferidopela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pararealização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadasem seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso,ainda que por terceiros 

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desc ção no momento 

Ge‘" 
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da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.3. Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),a participação 
é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos teiniosdo art. 48 da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.66 923;
4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insOljône:sun p essô_de dissolução ou 
liquidação; 

4.4.6. entid es empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
A 

RIÀYir 

4.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.5.1.Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas osbenefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007. 

5. Nos termos do art. 5° do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na árearesponsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o tOcei • &ta úmula

St. %C,\•-, 
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5.2. Vinculante/STF n° 13, art. 50, inciso V, da Lei n°12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso 
III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junhode 2010); 

5.3. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização,na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

5.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não"em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.5. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49. 

5.4.1.a. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
5.4.1.b. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeitode o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e r posta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalicias; 

5.4 4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tei ílios 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos daInstrução Normativa 

SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição 

Federal; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 

8.223, de 24 de julho de 1991(quando for o caso). 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTO ÊITAÇÃO 
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

6.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

6.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro,sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificNão entre aspropostas 
apresentadas, o qin, somente ocorrerá após a realização dos procedi tos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca (se for o caso); 

7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Formação de 

Preços, conforme anexo desteEdital; 

7.3.1. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivocon di ewitIsktnento dos 

l'4GC\-
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviçosdemandados e executados, concomitantemente com 
a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base 
na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual,promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, pmissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. prazo de validad 
apresent ação. 

posta não será inferior a 60 (sessenta) di data d 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratadhs pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinaturade prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem 
3. 
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em tempo tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oPregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de varores entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos 
Ikrt' lances intermediários quanto em relação à prol- que cobrir a melhor o everá ser de e

(um) centavu. 

8.9. Será adotado para çk envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em qfl 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cinte mp.u(ol, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. Nit W v.r. 
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8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitivado Pregão. o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 

regulamentada peloDecreto n° 8.538, de 2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco nto) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas eMpatã'das com a priméfra 1ocada 

-8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em :valor inferior aoda primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

serviços. 
8.25.1. prestados por empresas brasileiras; 

8.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da PrevidênciaSocial e queÇ a iaw, regras de 
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acessibilidade previstas na legislação. 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

8.27.2.a. É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. RA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propo anexada nosistema e 

classificada ettti primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, as exigênciasprevistas no instrumento 

convocatório e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9° do art. 26 do 

Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

conforme anexo deste Edital. 

9.3. A Planilha de Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação dopregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação 
do lance vencedor. 

9.3.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custose Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais. 

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

9.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.4.2. contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

9.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

14.  
de 
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9.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

9.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a propostade preços ou menor lance que: 
9.6. for insuficiente para a uobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda queo ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quandose referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quaisele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.6.1. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
9.6.2. Necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,na forma do § 30 

do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradasno item 9.4 do Anexo VIL-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
mediados preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for fl agrante e 

evidente pela análise da planilha de custos não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.9. á, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibiliãade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

9.9.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, pregoeiro ou de sua 

desconexão ou de convocações efetuadas pelo Pregoeiro. 

9.9.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatrohoras de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata 

9.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 

pena de não aceitação da proposta. 
9.11. É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçã o fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 'bekl°
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9.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta e ainda as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado nos termos exigidos 
neste edital e anexos, . 

9.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
9.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos; 

9.14. Erros no preenchimento da planilha referente cálculos aritméticos não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustadapelo licitante, no prazo indicado 
pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas quenão alterem a 
substância das propostas. 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro eXJmIflará a prop_ 
lance subsequente, e; assim sucessivamente, na ordem declassiticação. 
9.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando lib "eitae' a nova data e 
horário para a continuidade da mesma 
9.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresasde pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o, Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênciado empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificaráa habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça ' 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por IlícitosAdministrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 10.1.1. Para a consulta de licitantes 

pessoa jurídica poderá haver a substituição dasconsultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela 

Consulta Consolidada de PessoaJurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
10.1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, queprevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.2. A. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraudepor parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasde fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.3.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

11/.4. .No caso inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123 de2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação ahabilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de2018. 

10.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução NormativaSEGES/MP n°03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender àscondições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes doSICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°,do Decreto 10.024, de 2019. 

10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 

10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimei ' 40t5os mediante 
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apresentação dos documentos originais não-digitais quandohouver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.10. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nostermos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

11. Habilitação jurídica: 

11.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
El RELI: ato constitutivoãstatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhadode documento comprobatório de seus administradores; 

11.1.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,filial ou agência; 

11.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãodos seus administradores; 

11.1.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

11.1.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bemcomo o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 

de 1971. 

11.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; ?do 

11.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria--
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a administrados, inclusive aqueles relativos Sgtrridade 

Social, nos termos da PortariaConjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

11.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.2.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outraequivalente, na forma da lei; 

11.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.3.2: balanço patrimonial e demonstra.çõe- tábeis do último exerdeto socialjá exigíveis e 

apresentados nâ forina da lei que comprovem aSoa situação financeirada,enpresa, vedada a sua 

snbstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.3.2.1. no caso de empresa constituida,no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

11.3.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatutosocial. 

11.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG 

SG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não rcul ante 
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11.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultadoinferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

11.4. Qualificação Técnica: 

11.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicasde direito público ou privado. 

11.4.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.4.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e localem que foram prestados os serviços. 

11.4.3.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual —DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;

ir W.-

11 .4.4.A comprovação do capital social proporcionar ao n'grnWe de c erados 

prestação do serviço; 

11.4.5.0 registro previsto na Lei n. 5.764/71. art. 107; 

11.4.6.A comprovação de integração das respectivas quotas-partespor parte doscooperados que 

executarão o contrato; e 

11.4.7.0s seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica dacooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

11.4.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art.112 da Lei n. 5.764/71 ou urna declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e dasdemonstrações contábeis do últi 
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11.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

urna vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
11.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresade pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igualperiodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

11.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitemanterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição nadocumentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11,9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horáriopara a continuidade da mesma. 

11.10* Será inabilitado oJicitan1 ie flá c !ovar sua habilitação, a por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Edital. 

11.11. Nos itens não exclusivos a rnicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema.. da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

11.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendoem outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, alémda aplicação das sanções cabíveis. 

11.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m)suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminha 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônicoe deverá: 

to pra de 02 
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12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinadae as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 
12.1.2. .fazer menção ao número deste Pregão, evidenciar o nome/razão social da licitante, o 
CPF/CNPJ, número(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, ascaracterísticas do objeto 

de forma clara e precisa, indicando marca, e demais dados pertinentes, observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência, alémde conter, preço unitário por item e global, em algarismo, 

expresso em moeda correntenacional (real) por extenso, considerando as quantidades constantes do 

Termo de Referência. 

12.1.3. Indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edital e Termo de Referência; 
12.1.4. Declarar expressamente que nos preços ofertados estão incluídos todos os insumos que o 
compõe, tais corno as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação, podendo ser adotado omodelo constante do Anexo IV do Edital; 

12.1.5. presentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustadaao lance vencedor; 

12.1.6. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
12.1.7. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes. 
12.1.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção aContratada, se for o caso. 
12.1.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e por extenso e o valor global em algarismos e por extenso. 

12.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ougue estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, sefor o caso, concê. -rá o prazo de no 
, mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção / e de forma
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motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrerimportará a 
decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões tambémpelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail deacordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após-a r(eigul ar ois'ão dos 

recursos apresentados. 
(22-
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15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata deRegistro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necesOriaspara o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, coma indicaçãodo I icitaM6vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preçosregistrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais áos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

18. DO TERMO DE CONTRATO 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráfirmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da datade sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 03 (três) dias, úteis a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por íg 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus anexos; 

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstasnos artigos 77 e 78 

da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 

de acordo com a Lei n 8666/93. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 
III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este, deverá proceder ao seu çad.astramento sem ônus 
antes da contratação. , 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado era regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita anegociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65da Lei n.° 8.666/93, 
desde que haja interesse da prefeitura municipal de pinheiro, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este Pregão. 

19.2. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONT DO o 
5.0 
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19.3. No interesse da prefeitura municipal de pinheiro, o valor inicial atualizado do Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no art. 65, parágrafosl° e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

19.4. -A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; e 

19.5. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

20. CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

20.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato. 

20.3. verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critério,previstos no Termo de Referência anexo 1 deste edital. 

20.4. A fiscalizaçãO do contrato, ao verificar '4-t.te houve subdimensionainento daprodutividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá cofnunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

20.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no de Referência anexo I deste edital, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

20.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegt ada,a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume detrabalho, não comprometa o desemp as as ações 
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relacionadas à Gestão do Contrato. 

20.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à licitante 

vencedora a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

20.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da licitante vencedora a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

20.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria licitante vencedora materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviçosrealizada. 

20.12. A licitante vencedora poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamentede fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

20.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à licitante 

vencedora de adordo com as regras previstas no ato convocatório. 

20.14. O fiscal técnico poderá realizar av laç diária, semanal ou men I, desdeque o período , 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se foro caso, aferir o desempenho' alidade da prestação 
dos serviços. 

20.15, O servidor da prefeitura municipal de pinheiro — MA, anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados'. 

20.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da prefeitura municipal de pinheiro - MA, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas convenientes. 

20.17.A licitante vencedora deverá manter preposto para representá-la durante a execução do 
Contrato, desde que aceito pela prefeitura municipal de pinheiro - MA. 

20.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante 

vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, nãoimplica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 

21.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA: '10

21.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante 40 -kit. acordo 
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com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termosde sua proposta; 

21.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competentepara as providências cabíveis; 

21.4. Notificar a licitante vencedora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

21.5. Pagar à licitante vencedora o valor resultante da prestação do serviço, no prazoe condições 

estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste edital; 

21.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da licitante 

vencedora, no que couber. 

21.7. Não praticar atos de ingerência na administração da licitante vencedora, tais como: 

21.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da licitante vencedora,devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

21.7.2. direcionar a contrafação de pessoas para trabalhar nas empresas(' ontratadas; 

21.7.3. considerar os trabalhadores da licitante vencedora corno colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmentepara efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

21.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

21.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

21.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver sebeneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

21.11. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de referência. 

21.12. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA; 

21.13. Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantesno Termo de 
referência anexo I deste edital. 

21.14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 

''tç) 
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22.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de suaproposta, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

22.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

22.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à licitante vencedora, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

22.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviçosa serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
22.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança noórgão Contratante. 

22.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a licitante vencedora deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa àSeguridatle Social; 2) certidão conjuga relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regulaMide perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 

22.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidaspelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

22.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

22.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

22.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

22.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

22.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de m Ixri-los eficaz 
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e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência anexo I deste edital, no prazo determinado. 

22.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene edisciplina. 

22.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçõesdo termo de referência anexo I deste 
edital. 

22.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

22.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da PrevidênciaSocial, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

22.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên do cumprimento do 
contrato; 

22.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de valetransporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

22.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

22.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boatécnica, normas e legislação; 

22.22. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de prpços, coam" ou outro 

documento equivalente. • 
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24. DO PAGAMENTO 

24.1. Executados e aceitos os serviços, a licitante vencedora apresentará a NotaFiscal/Fatura na sede 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA,situado na Praça José Sarney, Centro, CEP n° 65200-000-

Pinheiro - MA, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, 

contado da entrega dos documentos. 

22.4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem olimite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

24.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

24.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de 
abril de 2018. 

24.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expieSsa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

24.3.1. o prazo de validade; 
24.3.2. a data da emissão; 

24.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

24.3.4. o período de prestação dos serviços; 

24.3.5. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

24.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

24.5. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta aoSICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

24.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.° prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

24.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição decontratar com o Pogcr.Púb °bem como 

/ 
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ocorrências impeditivas indiretas. 

24.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

24.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a 
ampla defesa. 

24.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

24.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

24.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

d da pela Contratante, entre a data do vencimentés'eo efetivo adimplemento da parcela é calculada 
mediante a aplica ão daseguinte fórmullik 

EM=IxNx , sendo: 
EM = Encargos moratórios; ** 11~ 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da 

parcela a er paga. ' •", I-- • 

— 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / I = 0,00016438 
I = (TX) 1 100) TX = Percentual da taxa anual =6% 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

25.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

25.1.3. apresentar documentação falsa; 

25.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
CC\-
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25.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6. não mantiver a proposta; 

25.1.7. cometer fraude fiscal; 

25.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

25.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastrode reserva, em pregão 

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

25.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,às seguintes sanções: 

25.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

25.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
410, 

25.4.3. Suspensão de e tt miÁCW9 INRIERO-MA, pelo liciç6v e 
prazo de até dois anos; 

25.4.4. Impedimento de — licitar e de contratar com o município de PINHIERO-MA e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

25.4.5. Declaração de inidone idade para licitar ou contratar cOM a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções. 

25.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causadospela conduta do 

licitante, a Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA, poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

25.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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25.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstasno Termo de 

Referência. 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valorigual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitadanas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e22 do Decreto n° 7.892/223. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

é 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, qualquer 
erá impugnar este Edital. 

27.2. EA impugnação 
comp rasnet. 

27.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designadapara abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Edital e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

riu letrônic a , unicamente via sistema 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sis rna e vincularão os 

participantes e a Administração. -0e0
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28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF. 

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível atodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.5. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa jurídica que está 

fornecendo o atestado e a especificação dos serviços executados ou em execução. Poderá ser 
necessário diligenciar a pessoa jurídica indicada no Atestado de Capacidade Técnica, visando obter 
informações sobre o serviço prestado; 

28.6. Os documentos necessários à Imbilitação quando estiverem desatualizados no Sistema 
SICAF ou quando não estiverem nele 'Contemplados, deverão ser enviados, em conjunto Com 

apresentação da proposta; 

28.7. Caso o SICAF não contemple todo o objeto deste Pregão, encaminhar o Contrato Social da 
empresa ou outro documento emitido por órgão público que contemple o objeto, para efeitos de 
diligência, 

28.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

28.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
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do interesse público. 

28.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como à discordância entre as especificações 

do objeto no Comprasnet e neste Edital, prevalecerão às constantes neste edital. 

28.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.pinheiro.ma.gov.br/ e também poderão ser obtidos no 

endereço Praça José Sarney, 560, Centro, Pinheiro-MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas 

as 13:00 horas, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

28.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

28.15.2. ANEXO II-Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

28.15.3. ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato; 

11. Ribeiro 
Sbano da CCL 

004t2022 

Silvano José Mozaes Ribeiro 
Pregoeiro Oficial 

Pinheiro/MA, 29 de abril de 2022. 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

I- DO OBJETO 

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para locação de máquinas de 

reprografia, com insumos e manutenção preventiva e conetiva com substituição de peças, com 

tiragem de copias e impressões ilimitadas, a serem disponibilizadas para todas as secretarias do 

Município de Pinheiro- MA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste instrumento. 

2- DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Os serviços de reprografia de documentos administrativos fazem-se necessário a manutenção 

das atividades operacionais da Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA, sendo esta atividade de 

valor econômico considerável para operacionalização diária e demandante de grande 

r trutura., e máquinas, equipamentos, insumos e mão-de-obra para sua execução, alicerçada 

na busca constante pela melhor relP usto-bene titio deste município. 

3- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 A contrafação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legalintegralmente, nas Leis 

Federais n° 10.520/2002 n° 8666/1993 e Lei Complementar n° 123/2006, e demais legislações 

aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições 

legaisaplicáveis ao assunto. 

4- DESCRIÇÃO DO ITENS 

4.1 O quantitativo e a descrição técnica dos serviços estão descritos em anexo: 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Rtbell.0
Si100,11•0 cia CCL 

00412022 

Pág. 32/53 

' raça José Sarney, siri - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V.UNT. V.MENSAL V.TOTAL 

Multifuncional laser A4-TIPO A4 função 
Copiadora/impressora/scanner digital P&B 
maquina copiadora processador: no mínimo 
1.5GhZ: memoria no mínimo 3GB, Disco 
rígido (HD) 250 GB interface padrão: usb e 
ethernet 10/100 gigabit. Bandeja Entrada no 
mínimo 550 folha, multinacional a laser p/b 
55 pagina por minuto, duplex integrada 
formato de papal A4/A3/A5, grainatura até 
210g em 256 nível de tons de cinza com 
recursos opcional como a impressão em rede 
digitalização em rede e com resolução 
superior a 1200x1200ppp escala de 

I redução/ampliação de 25 a 400% duplex 
integrado, alimentador multifuncional para 
100 folhas, painel de controle de fácil acesso 
e manuseio recursos completo de 
gerenciamento de documentos, capacidade 
máxima de alimentação de papel 5100 pagina 
capacidade de alimentação (ADF) 

I 
COPIA/FAX/DIGJTALIZAÇÃO de até 75 , 
páginas, cartuchõ -de toner de alto rendimento 
com elevada capacidade para 35.000 página 
incluindo insumos s suplementos e da 
impressora, com tiragem de copias e 

ia or 
Iffi 

impressões ilimitadas. 10 R$2.766,67 R$ 27.666,67 R$ 332.000.0 
Impressão, Cópia, Digitalização, Rede - Tela 
de toque coiorida LCD WVGA (800 x 480) 
de 7" - Memória: 256 MB - Armazenamento: 
Disco rígido de 160 GB - Processador: 500 
MHz - 25 páginas por minuto Velocidade 
(Mono): Simplex: até 53 ppm em A4 (55 ppm 
em Carta), Duplex: até 48 ppm em A4 (50 
ppm em Carta) - Duplex: Padrão - Tempo de 
salda da primeira impressão (mono): Menos 
de 8 s (no modo Pronto) - Emulação: PCL5e, 
PCL6, PostScript 3, PDF v1.4, TIFF / JPG - 
Resolução: Saída efetiva de até 1200 x 1200 
dpi.Cópia: - Multi Cópia: - Tempo de salda 
da primeira cópia (mono): Menos de 5 s - 
Taxa de Zoom: 25 — 400% (Platen), 25 — 
200% (ADF) - Resolução: Até 600 x 600 dpi 
- Cópia Duplex: Integrado: - Velocidade: Até 
53 cpm em A4 (55 cpm em Carta) - Recursos ,/ 

11.1 
de Cópia: Cópia de documento, Cópia Clone, . • r. 
Cópia de marca d'água, Cópia com 50 ' • ° ° r m • 004 

2

sobreposição de formulários, Cópia com 
corte automático, Várias por página, Cópia 
pôster, Brochura Manuseio de Papel: - 
Tamanho da Midia: 9.8 cm x 14.8 cm (3.86" 40 R$ 1.500,00 R$ 60.000,00 

PcXt2"

R$ 720.000,00 
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FNHE 
PREFErrPRA.GE P,1.04#
pupc  , J1 

1,1•41 F olhas 

x 5.83") — 21.59 cm x 35.56 cm (8.5" x 14") 
- Capacidade e tipo de saída: Até 500 folhas 
viradas para baixo - Capacidade e tipo de 
entradas: Gaveta para 520 folhas, bandeja 
multiuso para 100 folhas - Capacidade: 
DADF de 100 folhas - Tipo de midia: 
Comum, Grosso, Fino, Envel...Toner: 
produção média do cartucho: 25000 páginas 
incluindo insumos e suplementação com 
tiragem de cópia e impressão ilimitadas. 
incluindo insumos s suplementos e da 
impressora, com tiragem de copias e 
impressões ilimitadas. 

VALOR GLOBAL DE R$ 1.052.000,00 (um milhão cinquenta e dois mil reais) 
4.2 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes 

deste Termo de Referência e à proposta da licitante; 

5.3 A qualidade dos serviços é de inteira responsabilidade do contratado. 

5- DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1 O objeto será executado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do 

instrumento de contrato, conforme o caso, pela empresa contratada; 

5.2 Os serviços serão requisitados, de °acordo com as necessidades da Secretaria e dev 

entregues na sede deste município; 

5.3 A execução do serviç eia 24 horas por dia. 

5.4 O fornecimento deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade Administrativa da 

Secretaria, através de requisição própria impressa em 02 (duas) vias que comprovem o fornecimento; 

5.5 O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de qualidade e especificações 

técnicas exigidas neste termo de referência; 

5.6 A qualidade do serviço é de inteira responsabilidade do contratado; 

5.7 A Fiscalização e aceitação do Objeto será de responsabilidade do órgão responsável pelos atos de 

controle e administração do contrato decorrente destalicitação, através de servidores. 

6- DO PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos devidos serão realizados após a execução dos serviços. 

6.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura a descrição dos serviços e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

6.3 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando 

a mesma, ciente de que as certidões apresentadasno ato da contratação d 0 50vadas no prazo 

A'
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de seus vencimentos. 

7- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O Prazo de Vigência ,ierá de até 12 (doze) meses, a partir de sua data eassinaturas prorrogável 
nos termos da legislação Vigente. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A execução dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com a descrita no Termo de Referência, 

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

8.2 Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: seguro, encargos fiscais, comerciais, sociais 

e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

8.3 Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA,a partir da solicitação através de ordem de 

serviço do Setor solicitante. 

8A Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais,bein como pelo seguro •a a 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imedi 

equaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

8.5 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CO TRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra a Contratante. 

8.6 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais 

e Previdenciárias. 

8.7 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seusempregados, no desempenho 

dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.8 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos. 

8.9 Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houverfornecimento de material, a 

quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

8.10 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

8.11 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escri 

a respeito do presente contrato e dos fornecimentos a ele inerentes; 

arantia de p, soas e 

o° $kl 

vo 4. 

• 

OS 

.0N,TRATANTE 
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8.12 Cumprir os fornecimentos conforme disposições do presente contrato; 

8.13Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão 

no fornecimento do presente Contrato. 

8.14Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante; 

8.15Após a emissão da Ordem de Serviços, a empresa contratada terá de executar o serviço em até 05 

(cinco) dias; 

8.160 descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para o fornecimento, acarretará 

em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) 

sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com 

base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
, 

9.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação, 

9.3 Acompanhai-, contro i p ação, através da unidade responsável por esta atribuiçã.o. 

9.4 Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem coma sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

9.5 Serão,  considerados para efeito de pagamento os'documentos enviados pelos responsáveis pela 

fiscalização dos fornecimentos realizados na Secretaria, afirmando ter sido realizado as entregas de 

acordo com este Termo de Referência e Contrato. 

10- DAS INFRAÇÕES E DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação 

é aquela prevista no Edital. 

Pinheiro- MA, 29 de abril de 2022 

Denize ke's Araújo 
Agente Administrativa 

Matrícula: 19907 it iti.10eV°
da CCA-  

5 2
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ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOSN° 007/2022-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO - MA, com sede no(a) , na cidade de , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a) „ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica,para REGISTRO DE PREÇOS n° /20..., RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de22 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual objeto da presente licitação 

é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual Registro de preços para 

eventual e futura contratação de empresa para locação de máquinas de reprografia, com 

insumos e manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, com tiragem de 

copias e impressões ilimitadas, a serem disponibilizadas para todas as secretarias do.4 

Município de Pinheiro- MA, em conformidade com o Termo de Referência, anexo I do edital de 

Pregão 1- letrônico n° /20..., que é parte integ rante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadasna(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Empresa: XXXXXXXXXXXX;C.N.P.J. n° XX.XXXXXX/XXXX-XX, estabelecida à 
XXXXXXXXXXX3OLXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXX) 

XXXX-XXXX, 
representada neste ato pelo Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. n" XXX.XXX.XXX-XX, 
R.G. n° XXXXX SSP XX. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

0000X XXXXXXXXXXXX UNIDADE XX.XX 
X.XXX,XXXXX.XXX,XX 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
,Oe‘" 

5 4
co-,
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constacomo anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINNHEIRO - MA 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada porqualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas,no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 
1993 e noDecreto n° 7.892, de 2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvopara adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que nãoparticiparam do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidadee a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
re trot preços. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições n5k, estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com °órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem pdr, cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, ()órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 

valores das contratações já previstas parao órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 

2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades d orrentes do 
• 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas própriascontratações, info asosetc.961ências 
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ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivara contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigênciada ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a). , não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mgcado 

pormotivo superVeniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo rcado. 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorraantes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. 
negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.6.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

Risib, eLiro 
Stilvall9ÁV . 
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6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registros de preços será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.8.1. por razão de interesse público; ou 

6.8.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes d reserva, e 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

7.2. É d competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para realização dos 

serviços, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO! DO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de régustro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666/93. nos termos o . 12, §1° do Decreto 

n°7.892/13. 4.1 Itt Rkbei:f°
CO-02.2 
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8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantesque aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 

§4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Pinheiro - MA, DE DE 

kbeiN 
Stti ,40 (5 c°12022

?ottana
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O Município de Pinheiro, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.°   representado pelo(a) Sr(a). e de 
outro lado a empresa _, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°_, estabelecida _ 
 _,oravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
por , portador da Cédula de Identidade n.°  e CPF (MF) n.°_, 
celebram o presentecontrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão eletrônico n.° / 
_por Sistema de Registro de Preços e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis ds.8.666/1993 e 
10.520/2002 e alterações posteriores, do Decreto n 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PINHEIRO/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresenta ')ela CONTRATADA, 
sendo que o valor total do contrato é 

2.2 Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregãon.° 
_são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE 
qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

2.3 As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3.1.A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em suaproposta e aceitos 
pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de 
serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO que não poderá exceder a XX 
( XXXXXX ) XXXX. 

3.2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até  a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n° XXXXXXX por 
Sistema de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 7 d julho de 2002, 
na Lei n°8.666/93 e Decreto n 7.892, de 23 de janeirode 2013. gIkl‘be/" 

01,ç3; 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-selhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 
8.666/93 combinado com o inciso XII,do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.1. A vigência deste contrato será até XXXXXXXXXXXXXXX, contados da data da sua 
assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir oprimeiro e incluir o 
último, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1 Caberá ao CONTRATAN1E: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referênciA, instrumento convocatório, as cláusulas contratuais ,e os termos de sua proposta; 

7.3 Exercer oacornpanhanient a fiscalização dos serviços, por tvidor especialmente 
designado, anotando em registro pó o as falhas detectadas, indic o dia, mês e ano e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competentepara as providênci cabíveis, 

7.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paraa sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas: 

7.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste instumento contratual e no Termo de Referência anexoI do edital do Pregão 
Eletrônico n J2022; 

7.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber; 

7.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais corno: 

7.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quandoo objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do p rio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeitode concessão d- ias.e p sagens. 

It• Ga. 
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7.7.3 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

7.7.4 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.7.5 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houverse beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.7.6 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de referência anexo I do edital do Pregão Eletrônico n_/2022. 

7.7.7 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão, ressalvados os casos 
autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO; 

7.7.8 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes no termo de 
referência anexo I do edital do Pregão eletrônico n_/2022. 
7.7.9 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 
nomeado para esse fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1 .Caberá à CONTRATADA: 
8.2.- responder, em relação aos seus tecnicos, 
serviços, tais como: 

r todas as despesas dec 

salários; 
seguros de acidente; 
taxas, impostos e contribuições; 

. 
b 4 -I inderuzações; 

vales-refeição; 
vales-transporte; e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

ntes daexecução dos 

8.3- manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTEquando em 
trabalho no órgão, porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

‘ig 

8.4.- manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 
8.5.- responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante 

a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

8.6.- arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que ticada por seus 

técnicos no recinto do CONTRATANTE; 
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8.7. Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência anexo I do edital do 
Pregão eletrônico n J2022 e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Termo de Referência e em sua proposta; 

8.8 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratanteautorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.10 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança noórgão Contratante. 

8.11 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos ser\ iços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa àSeguridade Social; 2) certidão conjunta relati4 aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
9 - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

8.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equiValentes das categorias abrangidaspelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

8.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.14Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dostrabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

8.15 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.16 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.17Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo aicon. zi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que int, g tdrmo de 
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8.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene edisciplina. 

8.19 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçõesdo termo de referência anexo I do 
edital do pregão eletrônico n°_/2022. 

8.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.21 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da PrevidênciaSocial, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação,,quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015,, 

8.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
contrato; 

imento do 

8.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentesde fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de valetransporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

8.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

8.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade técnica, normas e legislação; 

8.27 é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviçosobjeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: $kb)(1'") Pç t4 

IOCAÍ‘)
210°-ó 1,1°22. 

9.2.- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõessocit? revistos 
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na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-losna época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.3.- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

9.4.- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

9.5.- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 

9.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administraçãodo CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa oupassiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 1. O acompanhamento e a fiscalizaçao da execução do contrato consistem na 'verificaç ão da 
conformidade datprestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts27 c 73 dat,ei n° 8.666, 
de 1993. 

10.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificaçãó. 
e controle da execução dos serviços e do contrato. 

F" alia para o acompanhamento 

10.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência anexo I do edital do PregãoEletrônico n_/2022. 
10.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento daprodutividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
10.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência anexo I do edital do 
Pregão Eletrônico n° /2022, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades as pela 
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Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, bem como no 
Termo de Referência anexo Ido edital do Pregão Eletrônico n_/2022 e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisãocontratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume detrabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
10.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
10.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
10.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviçosrealizada. 
10.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação doserviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamentede fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
10.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestaçãodo serviço em 
relação à qualidade exigida, bem C91110 quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores além is fatores redutores, devem ser aplicadas as sançA 
CONTRATADA de acordo com as regras prev istasno ato convocatório. 
10.14 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desdeque o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se foro caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
10.15.0 servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO/MÁ anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO/MA, em 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10.17.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do 
Contrato, desde que aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE P1NHEIRO/MA. 
10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, nãoimplica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATAN1 Edesignado para 
fim representando o CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
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12.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão,está a 
cargo da dotação orçamentária 

.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
13.1 Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na 
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO/MA, situado  , para fins de 
liquidação e documentos. 
13.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem olimite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
13.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.4 constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

ção ser tomadas as providências previstas no do art., 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de 
abri .e2018 
13.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a.,,Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento s corno: 
o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período de 
prestação dos serviços; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou eireuristár leia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratadaprovidencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAFpara verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
13.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição decontratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
13.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas n4 e,. á • .'urescisão 
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
13.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
13.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente noSICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
13.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa decompensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguintefórmula: 
EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 I = 0,00016438 
I = (TX) TX = Percentual da taxa anual = 6% 

100) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8á66/93, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, coma apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSTRA DÉCIMA QVINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.°8.666/93. 

15.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõescontratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; e 

15.3 nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a contratada à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) diascorridos, uma vez comunicada oficialm 
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16.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas emdecorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal. 

16.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

C..ONTRATADA as seguintes sanções: 

16.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
Multa de: 
16.3.2 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

16.3.3 Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de formaa configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
16.3.4 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previstono subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 
1615 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; ,¡ 
16.3.6 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal' do contrato; e 0,03% (setecentesimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). D atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
independentes entre si. 
16.3.7 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,pelo prazo de até dois 

anos; 
16.3.8 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 
16.3.9 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa constante no Termo de 
Referência anexo I do edital do pregão eletrônico n _12022. 
16.3.10 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
16.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
16.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolos g, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; lkbek'f')- • Go-da xip 004120224. 51/53 
--

raça José Sarney, siri — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001430 



ne.ene

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

16.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
16.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidosdos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
16.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causadospela conduta do 
licitante, a Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA,poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
16.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
16.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização - PAR. 
16.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nãoconsideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei d'-'12. 846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidadeadministrativa. 
16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos eprejuízos à Administração Pública municipal, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO 

17.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

17.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nosautos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.3 A rescisão deste contrato poderá ser: 

17.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

17.3.2 amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou XO"u• Go-
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17.3.3 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

18.1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.° _, Ata 
de Registro de Preços n° e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,por extrato, em 
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Pinheiro, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2v.. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 
vias de igual teor ,e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são a,sSi 
petos representantes das partes, Contratante e Contratada e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Pinheiro - MA, em_,  de e 20XX. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 

sko°
'bek'N 
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